
outras providências. O Senhor Jairo Lopes Cordeiro Oliveira, representante da SEGOV
candidatou-se a ser o relator. 3.2. Processo n° 00390-00006532/2019-12. Interessado:
Linear JR Propriedades S/A. Assunto: Parcelamento do solo urbano, com área de
2,0091ha, localizado na Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII). A Senhora
Roxane Delgado Almeida, representante da CODHAB candidatou-se para relatoria. Ato
contínuo, passou-se ao Item 4. Assuntos Gerais. A Senhora Junia Maria Bittencourt Alves
de Lima argumentou que fazia tempo que o Conplan não recebia projetos de regularização
de áreas de interesse específico, nem de interesse social e abordou as decisões judiciais
que afetavam os processos de regularização, assim como os danos causados por todos os
tipos de ocupações irregulares. Desejou que o Governo e o judiciário articulassem os
processos de regularização, não que o judiciário assumisse o processo, e demonstrou
estarrecimento com a possibilidade de desregularização. Afirmou não defender as
ocupações irregulares, mas sim a mitigação de danos e o cumprimento das regras, e
insistiu que a regularização enfrentava problemas na execução, no pós-regularização e no
âmbito judicial. Rememorou o Fórum de Regularização, que debateu o tema junto com o
judiciário e apresentou resultados positivos anteriormente, sugerindo sua retomada. O
Senhor Marcelo Vaz Meira da Silva arrazoou que as decisões judiciais diminuíam a
margem de diálogo e discricionariedade do Governo e concordou que o cenário
aumentava a insegurança jurídica na regularização fundiária. Resumiu que estavam sendo
aprovados judicialmente usucapiões coletivos em áreas já regularizadas, que contavam
com termos de compromisso das concessionárias que deixavam de valer devido às novas
decisões. Somou que o judiciário não compreendia a complexidade da situação e apontou
o efeito prático como desastroso para o planejamento urbano. Sugeriu a elaboração de
uma manifestação do Conplan, a ser encaminhada para a Casa Civil, ao que a Senhora
Junia Maria Bittencourt Alves de Lima concordou em elaborar o documento e acrescentou
que os casos forneciam apenas uma escritura de cessão de direito de posse, embora os
cidadãos acreditassem ter a posse dos lotes. Continuamente, o Senhor Zeno José Andrade
Gonçalves, representante da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal (SEMOB), tratou da construção do Plano Diretor de Transporte Urbano (PDTU),
cujas oficinas de propostas teriam início em 18 de agosto, destacando a importância do
trabalho, especialmente de forma transversal ao PDOT. Relatou a situação do transporte
público no DF e a interligação com temas como as centralidades, a qualidade de vida e o
escalonamento do trabalho, que diminuiria a pressão no sistema no horário de pico.
Desejou que o PDTU deixasse um legado de melhorias para o transporte público, o que
dependeria da articulação de diversos órgãos e de uma visão empática com a população.
Pediu o apoio da Seduh na publicidade da construção do PDTU, dada a transversalidade
com as temáticas do PDOT. A seguir, o participante concordou com a fala anterior e
lembrou que o Residencial Reserva das Oliveiras era um exemplo de projeto que
acarretaria dificuldades para os futuros trabalhadores domésticos do loteamento, por
exemplo, que dependeriam de transporte público, uma vez que a área era afastada do
tecido urbano. O Senhor Marcelo Vaz Meira da Silva informou que a Seduh estava
colaborando com a elaboração do PDTU. Na sequência, a Senhora Renata Florentino de
Faria Santos, representante da Andar a Pé – O Movimento da Gente, elogiou a fala do
Senhor Zeno José Andrade Gonçalves por dar voz a uma parcela invisibilizada da
população e apoiou a manifestação do Senhor Ricardo Trevisan sobre o Residencial
Reserva das Oliveiras. Lembrou do seu privilégio, porém afirmou que nunca se
restringiria a ele diante de uma necessidade social. Depois, a Senhora Luiza Rego Dias
Coelho, representante do instituto de Arquitetos do Brasil/ Departamento do Distrito
Federal (IAB/DF), endossou a fala do Senhor Zeno José Andrade Gonçalves e destacou o
impacto positivo do passe livre aos domingos para a cultura. Citou a sobrecarga da
população mais vulnerável, agravada pelas distâncias que precisavam ser percorridas
diariamente, o que impossibilitava a reivindicação dos direitos. Ainda, a Senhora Ivelise
Maria Longhi Pereira da Silva parabenizou o Senhor Zeno José Andrade Gonçalves e
falou sobre o papel de inclusão que o transporte público detém. Insistiu na relevância do
tema e colocou o Conselho de Desenvolvimento Econômico, Sustentável e Estratégico do
Distrito Federal (Codese/DF) a disposição para contribuir com a pauta. Não havendo mais
assuntos gerais, passou-se ao item 5. Encerramento: Não havendo mais assuntos a serem
abordados, o Secretário de Estado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
(Seduh), Senhor Marcelo Vaz Meira da Silva, declarou encerrada a 231ª Reunião
Ordinária do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
(Conplan) agradecendo e desejando bom dia a todos.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente – SEDUH; JULIANA
MACHADO COELHO, 2ª Suplente – SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular – SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular – SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente – SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular – SODF; MARUSKA LIMA
DE SOUSA HOLANDA , Suplente – NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, Titular – SEMOB; ANTÔNIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA,
Titular – SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente – CACI; RÔNEY TANIOS
NEMER, Titular – IBRAM; MARCELO SAYEGH, Suplente – DF Legal; MANOEL
CLEMENTINO BARROS NETO, Titular – IPEDF CODEPLAN; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente – CODHAB; JAIRO LOPES CORDEIRO OLIVEIRA, Suplente – SEGOV;
GRAZIELLE BESERRA BORGES, Suplente – CAESB; RENATA FLORENTINO DE
FARIA SANTOS, Suplente – Andar a Pé; FRANCISCO DORION DE MORAIS, Suplente
– FID/DF; RICARDO TREVISAN, Titular – FAU/UnB; RICARDO REIS MEIRA,
Suplente – CAU/DF; ADRIANA RESENDE AVELAR DE OLIVEIRA, Titular –
CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY , Suplente –
SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA, Suplente – ADEMI/DF;

WAGNER GONÇALVES DA SILVEIRA JÚNIOR, Titular – CDL/DF; EDUARDO
ALVES FAYET, Titular – AMOVING; IOHANA RODRIGUES DOS REIS – Titular –
PRECOMOR; DÍDIMO GEORGE DE ASSIS MATOS, Suplente – PRECOMOR; JUNIA
MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente – ÚNICA-DF; LUIZA REGO
DIAS COELHO, Suplente – IAB/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUSA,
Titular – SENGE/DF; NILVAN VITORINO DE ABREU, Titular – ASIQZEC;
STEFFANIA CARDOSO MENDONÇA, Suplente – ASIQZEC; IVELISE MARIA
LONGHI PEREIRA DA SILVA, Titular – CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS
JÚNIOR, Titular – OAB/DF; JOSÉ ANTÔNIO GOULART, Titular – FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 14/2025 - 232ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014,
pelo Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, e pela Portaria nº 75, de 14 de outubro
de 2014, em consonância com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, em sua 232ª Reunião Ordinária, realizada em
18 de setembro de 2025, decide:

Processo nº: 00390-00004286/2023-32

Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal (Seduh).

Assunto: Proposta de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a concessão de direito
real de uso para ocupação de áreas públicas intersticiais contíguas aos lotes destinados ao
uso residencial localizados nas Regiões Administrativas do Lago Sul e do Lago Norte, e dá
outras providências.
Relator: Jairo Lopes Cordeiro Oliveira (SEGOV)
1. APROVAR relato e voto, consignados no Processo nº 00390-00004286/2023-32, que
trata do Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a concessão de direito real de uso
para ocupação de áreas públicas intersticiais contíguas aos lotes destinados ao uso
residencial localizados nas Regiões Administrativas do Lago Sul e do Lago Norte, e dá
outras providências.
2. Dessa forma, registra-se a votação do colegiado com 32 votos favoráveis, nenhum voto contrário
e 1 abstenção, por parte do membro representante da Andar a Pé - Movimento da Gente.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente – SEDUH; ROSA CARLA
MONTEIRO DE OLIVEIRA, Suplente - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular
– SEDET; RAFAEL BORGES BUENO, Titular – SEAGRI; LEDAMAR SOUSA
RESENDE, Suplente – SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular – SODF;
MARUSKA LIMA DE SOUSA HOLANDA, Suplente – NOVACAP; ZENO JOSÉ
ANDRADE GONÇALVES, Titular – SEMOB; ANTÔNIO GUTEMBERG GOMES DE
SOUZA, Titular – SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente – CACI; RÔNEY
TANIOS NEMER, Titular – IBRAM; SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA, Suplente –
DF Legal; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular – IPEDF; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente– TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente – CODHAB; JAIRO LOPES CORDEIO OLIVEIRA, Suplente - SEGOV;
GRAZIELLE BESERRA BORGES, Suplente – CAESB.
BENNY SCHVARSBERG, Titular - ANDAR A PÉ; FRANCISCO DORION DE
MORAIS, Suplente - FID; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB; ROGERIO
MARKIEWICZ, Titular - CAU/DF; ADRIANA RESENDE AVELAR DE OLIVEIRA,
Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Suplente -
SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA, Suplente - ADEMI/DF;
MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - AMOVING; IOHANA
RODRIGUES DOS REIS, Titular - PRECOMOR; JUNIA BITTENCOURT ALVES DE
LIMA, Suplente - ÚNICA/DF; LUIZA REGO DIAS COELHO, Suplente - IAB/DF;
MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - SENGE/DF; STEFFANIA
CARDOSO MENDONÇA, Suplente - ASIQZEC; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA
DA SILVA, Titular - CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Titular -
OAB/DF; JOSÉ ANTÔNIO GOULART, Titular - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 15/2025 - 232ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014,
pelo Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, e pela Portaria nº 75, de 14 de outubro
de 2014, em consonância com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, em sua 232ª Reunião Ordinária, realizada em
18 de setembro de 2025, decide:
Processo nº: 00390-00005909/2025-56
Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal (Seduh).
Assunto: Plano de Intervenção Urbana – PIU da Região Administrativa do Guará e da
Minuta do projeto de Lei Complementar que propõe alterações à Lei Complementar nº 948,
de 16 de janeiro de 2019.
Relator: CT-LUOS - Thales Mendes Ferreira (SEDET)
1. APROVAR relato e voto, consignados no Processo nº 00390-00005909/2025-56, que
trata do Plano de Intervenção Urbana – PIU da Região Administrativa do Guará e da minuta
do Projeto de Lei Complementar que propõe alterações à Lei Complementar nº 948, de 16
de janeiro de 2019.

PÁGINA 21 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 178, SEXTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Decisão nº 14/2025 _232ª RO Conplan_18/09/2025 (182160946)         SEI 00390-00004286/2023-32 / pg. 1

53905008149
Realce



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal 

 
 

 
CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL – CONPLAN 

 

232ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Data: 18 de setembro de 2025 (quinta-feira) 
Horário: 9h 
Local: Auditório da Seduh, localizado no 18º andar do  Edifício Number One, SCN Quadra 1, 

Asa Norte, Brasília – DF 

 

PAUTA 

 
 1. Ordem do Dia: 
 1.1 Verificação do quórum; 
 1.2 Abertura dos Trabalhos; 
 1.3 Formalizar a posse dos seguintes membros:  
  Simone Maria Medeiros Costa – suplente, representante DF Legal; 
  Maíra de Sousa Silva Torquato Cedraz – titular, representante Amoving; 
  Eliane Torquato Alves Cedraz – suplente, representante Amoving. 
 1.4 Apreciação e aprovação da Ata da 231ª Reunião Ordinária, realizada em 7/08/2025; e 
 1.5 Informes do Presidente. 

 
 
2. Processos para Deliberação: 

 
 2.1 Processo nº : 00390-00004286/2023-32 
  Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 

Distrito Federal (Seduh). 
  Assunto: Proposta de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a 

concessão de direito real de uso para ocupação de áreas públicas 
intersticiais contíguas aos lotes destinados ao uso residencial 
localizados nas Regiões Administrativas do Lago Sul e do Lago Norte, e 
dá outras providências. 

  Relatoria: SEGOV 
  Apresentação: Leticia Luzardo (Sudec/Seduh) 

 
 2.2 Processo nº : 00390-00005909/2025-56 
  Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 

Distrito Federal (Seduh). 
  Assunto: Plano de Intervenção Urbana – PIU da Região Administrativa do 

Guará e da Minuta do projeto de Lei Complementar que propõe 
alterações à Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019. 

  Relatoria: CT-LUOS – Conselheiro Thales Mendes (Sedet) 
  Apresentação: Leticia Luzardo (Sudec/Seduh) 
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 2.3 Processo nº : 00390-00006436/2024-23 
  Interessado: Imperial Gold participações Imobiliária Ltda. 
  Assunto: Remembramento de lotes, na Quadra 01, Lotes 585 a 675, Setor de 

Indústrias Gráficas (SIG), localizado na Região Administrativa do 
Sudoeste/Octogonal (RA XXII). 

  Relatoria: IPE/DF 
  Apresentação: Amanda Sales (Supar/Seduh) 

 
 2.4 Processo nº : 00390-00006532/2019-12 
  Interessado: Linear JR Propriedades S/A. 
  Assunto: Parcelamento do solo urbano, com área de 2,0091ha, localizado na 

Região Administrativa de Santa Maria (RA XIII). 
  Relatoria: CODHAB 
  Apresentação: Ana Chaer (Ener-G) 

 
 2.5 Processo nº : 00390-00010732/2022-67 
  Interessado: Associação Habitacional Fraternita Uno 
  Assunto: Parcelamento do solo urbano denominado Residencial Fraternita, 

com área de 5,0024573ha, localizadas no Setor habitacional Tororó, 
Região Administrativa do Jardim Botânico (RA-XXVII). 

  Relatoria: ASIQZEC 
  Apresentação: Alba Rodrigues Grilo 
    
 2.6 Processo nº : 0110-000211/2013 
  Interessado: SEDUH e SODF 
  Assunto: Projeto de Sistema Viário do Percurso Turístico e Cultural de Planaltina 

– SIV/MDE 184/2020. 
  Relatoria: SECEC 
  Apresentação: Clécio Rezende – Suproj/Seduh 
    
    
3. Processos para Distribuição: 

 
 3.1 Processo nº : 00390-00007204/2024-92 
  Interessado: Quattro Participações Ltda. 
  Assunto: Remembramento de lotes nº 30, 40 e 50, Setor de Garagens Oficiais 

(SGO), Quadra 03, localizado na Região Administrativa do Plano Piloto 
(RA I). 

    
 3.2 Processo nº : 00390-00006425/2019-86 
  Interessado: Presidência de República e Casa Civil 
  Assunto: Habilitação de projeto de modificação sem alteração de área 

para implementação de placas fotovoltaicas dentro do lote do 
Palácio da Alvorada, em área de propriedade federal e sob 
responsabilidade da União, situado no Setor do Palácio Presidencial 
(SPP), Palácio da Alvorada, na Região Administrativa do Plano Piloto 
(RA I).  
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 3.3 Processo nº : 0429-000156/2016 
  Interessado: Urbanizadora Paranoazinho S.A 
  Assunto: Parcelamento do solo urbano denominado Urbitá – Etapa 3/4 

localizado na Região Administrativa de Sobradinho II (RA XXVI). 
    
 3.4 Processo nº : 0111-000042/2016 
  Interessado: Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) 
  Assunto: Parcelamento do solo urbano denominado Residencial Sobradinho 

(Quadras 1 a 4), inserido na gleba inscrita sob a Matrícula nº 22.897 
do 7º Ofício de Registro de Imóveis do DF, com área de 97,893 ha, 
localizado na Região Administrativa de Sobradinho (RA V). 

    
 3.5 Processo nº : 00390-00000307/2025-11 (EXTRA-PAUTA) 
  Interessado: Fidelity Investimentos e Participações Imobiliárias LTDA. 
  Assunto: Desdobro no Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS, Trecho 4, Lote 

6/10, na Região Administrativa do Plano Piloto (RA I). 
 
 
 
 
4. Assuntos Gerais. 

 
 
5. Encerramento. 
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Dispõe sobre a concessão de direito real 
de uso para ocupação de áreas públicas 

intersticiais contíguas aos lotes 
destinados ao uso residencial

Projeto de Lei Complementar - PLC

Regiões Administrativas 
Lago Sul – RA XVI e Lago Norte – RA 

XVIII

SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito FederalApresentação Técnica_SUDEC (182159458)         SEI 00390-00004286/2023-32 / pg. 18



AVISOS GERAIS

SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

Será apresentada a proposta de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a concessão de
direito real de uso para ocupação de áreas públicas intersticiais contíguas aos lotes destinados
ao uso residencial localizados nas Regiões Administrativas do Lago Sul e do Lago Norte.

Todos os documentos que subsidiaram a elaboração do PLC foram disponibilizados no endereço
eletrônico da Seduh, na aba de Participação, em Audiências Públicas.

Apresentação Técnica_SUDEC (182159458)         SEI 00390-00004286/2023-32 / pg. 19



SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

MOTIVAÇÃO

A revisão da Lei n.º 7.323, de 17 de outubro de 2023 ocorreu em função da Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADI 0744754-14.2023.8.07.0000, acatada no Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), decorrente de emenda parlamentar que modificou
o projeto original.

Com a revisão da Lei, busca-se garantir cumprimento da função social da cidade,
regulamentando, por meio da concessão de direito real de uso, a situação existente no Lago Sul e Lago
Norte.
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

CONTEXTO E OBJETIVO

Trata-se das passagens de pedestres e áreas de servidão para redes de infraestrutura urbana localizadas entre
os lotes finais das QIs e QLs do Lago Sul e do Lago Norte, definidas na concepção dos projetos de
parcelamento urbano dessas Regiões Administrativas.

Ao passo que as RAs cresceram, as áreas destinadas à passagens de pedestres e áreas de servidão foram
ocupadas pelos moradores. O novo texto elaborado tem como objetivo regulamentar as ocupações
consolidadas nos becos, resolvendo um conflito que se arrasta há décadas nas duas Regiões Administrativas.
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

CARACTERÍSTICAS

Padrão de passagens 

do Lago Sul

Padrão de passagens 

do Lago Norte

Tipo Largura

Longitudinal

Transversal

Longitudinal

Transversal

2

3

4

3

Ao todo, foram identificados 891 
becos nas Regiões Administrativas 

do Lago Sul e Lago Norte.
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

ESTUDO DA SEDUH

Macro grupos de análise do estudo

Lotes Inst Lotes CSII AmbientalMobilidade

ex.: proximidade
com pontos de
ônibus, mobilidade
ativa e conexão entre
conjuntos

ex.: conectividade com
lotes CSII, distâncias e
ângulos de locomoção
entre a passagem e os
lotes CSII

ex.: conectividade com
lotes INST, distâncias e
ângulos de locomoção
entre a passagem e os
lotes INST

ex.: conectividade com
unidades de conservação e
distância entre a passagem
e a entrada da UC

O estudo feito pela Seduh partiu da análise de diversas características das passagens (becos)
definindo, em seguida, os critérios mais relevantes para a definição de passagens úteis para a
mobilidade ativa. Ao todo, foram estabelecidas 12 prioridades.
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

ESTUDO DA SEDUH

O levantamento gerou uma extensa base de dados, motivo pelo qual as passagens foram classificadas por prioridades:

Mobilidade Lotes Inst Lotes CSII Ambiental

Prioridades 
1, 2, 3 e 11

Prioridades 
4, 5 e 6

Prioridades 
7, 8 e 9

Prioridade 
10

*A prioridade 12 é uma categoria específica que, embora considerada para definir os critérios dos becos, não se encaixa
em nenhum dos macrogrupos acima.
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
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ESTUDO DA SEDUH

Prioridade 1: passagens em até 150 metros de Pontos de ônibus que não demandam desobstrução de área pública: 23 becos

Prioridade 2: passagens entre 150 e 300 metros de Pontos de ônibus que não demandam desobstrução de área pública: 58 
becos

Prioridade 3: passagens em até 300 metros de Pontos de ônibus que demandam desobstrução de área pública: 178 becos

Prioridade 6: passagens em até 400 metros de Lotes INST que demandam desobstrução de área pública: 63 becos

Prioridade 5: passagens entre 200 e 400 metros de Lotes INST que não demandam desobstrução de área pública: 20 becos

Prioridade 4: passagens em até 200 metros de Lotes INST que não demandam desobstrução de área pública: 18 becos
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ESTUDO DA SEDUH

Prioridade 7: passagens em até 200 metros de Lotes CSII que não demandam desobstrução de área pública: 1 becos

Prioridade 8: passagens entre 200 e 400 metros de Lotes CSII que não demandam desobstrução de área pública: 5 becos

Prioridade 9: passagens em até 400 metros de Lotes CSII que demandam desobstrução de área pública: 11 becos

Prioridade 12: passagens necessárias para a manutenção da rede das concessionárias: 14 becos

Prioridade 11: passagens que se conectam com outros conjuntos através de passagens: 31 becos

Prioridade 10: entrada de Unidades de Conservação com permissão de visitação em até 300m: 2 becos
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ESTUDO DA SEDUH

De acordo com as prioridades estabelecidas pelo estudo, foi definido que
424 becos não seriam passíveis de concessão e 467 seriam passíveis de 

concessão, de um total de 891 becos.

Os becos não passíveis de concessão são todos os becos que possuem algum nível de
prioridade identificado.

Os becos passíveis de concessão são todos os becos que não possuem nenhuma prioridade.
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A partir dos 424 becos definidos em alguma das prioridades e até
então não passíveis de concessão, o DF Legal avaliou se a
desobstrução desses becos seria adequada. Isto é, sem conflitos
técnicos de operação.

Todos os 424 becos foram analisados individualmente por imagens
de satélite, fotografias registradas durante auditoria e vistoria documental
complementar.

SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

ESTUDO DO DF LEGAL

Exemplo de beco 
“desobstruído”

Exemplo de beco 
“obstruído”
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
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ESTUDO DO DF LEGAL

Os critérios de avaliação utilizados pelo DF Legal consideraram as seguintes situações:

Becos abertos (existência de passagem livre);

Questões de segurança (riscos à integridade pública ou privada);

Acesso a áreas ambientalmente restritas (APPs, unidades de conservação ou áreas protegidas);

Interferência com redes de infraestrutura (redes de água, esgoto, energia, drenagem ou telecomunicações);

Acesso inviável (becos que apesar de funcionarem como caminho de passagem, constatou-se na vistoria mais
recente realizada que estão voltados para fundos de lotes sem saída; a distância reduzida para o ponto de ônibus
e/ou lote institucional não é significativa; ou consta edificação no beco).
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SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
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RESULTADOS

Dos 424 becos definidos pela Seduh como não passíveis de concessão, 87 foram indicados pelo DF Legal
como de desobstrução necessária, e 147 já estavam abertos e se manterão abertos, 

totalizando 234 passagens abertas.

O Projeto de Lei Complementar se divide em dois anexos: Anexo I: becos passíveis de concessão Anexo II: becos não passíveis de concessão com 
desobstrução necessária.
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PLC DOS BECOS

A concessão de que trata este PLC é destinada apenas aos lotes destinados ao uso residencial das
Unidades de Uso e Ocupação do Solo – UOS RE 1 previstas na Lei Complementar nº 948, de 16 de
janeiro de 2019.

Consideram-se contíguas as áreas públicas intersticiais restritas ao espaço situado entre as dimensões dos
lotes do mesmo conjunto
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PLC DOS BECOS

A concessão de direito real de uso de que trata será VEDADA, ou CONDICIONADA ao atendimento de
condicionantes previstas em regulamento, quando a área pública for imprescindível para:

I – garantir o acesso de pedestres para equipamentos públicos comunitários, áreas comerciais e
institucionais, bem como paradas de transporte coletivo;

II – garantir a circulação para rotas acessíveis;

III – acessar as redes de infraestrutura e demais equipamentos urbanos existentes;

IV – evitar sobreposição aos espaços definidos como Áreas de Preservação Permanente – APP.
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PLC DOS BECOS

O preço público a ser pago pelo concessionário tem como base de cálculo o valor venal correspondente
ao terreno utilizado para cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, de
acordo com a seguinte fórmula: PP = (Y x APp ) + ( Y x APi ) x 2.

§ 1º Para efeito de aplicação da fórmula estabelecida no caput, considera-se que:

I – PP corresponde ao preço público devido pelo concessionário;

II – Y = (Vt ÷ At x t), sendo Vt o valor do terreno, At a área da unidade imobiliária vinculada à área
pública objeto da concessão, em metros quadrados, ambos fornecidos pelo órgão fazendário do Distrito
Federal, e t o fator de ajuste, igual a 0,0003;

III – APp corresponde à área pública permeável objeto da concessão, em metros quadrados;

IV – Api corresponde à área pública impermeável objeto da concessão, em metros quadrados.

Apresentação Técnica_SUDEC (182159458)         SEI 00390-00004286/2023-32 / pg. 33



AVISOS GERAIS

SEDUH - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
DF Legal - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal

Obrigado!
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